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Parecer nº 62/2023 – GGZ.

PROCESSO: 357/2023 
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº14/2023. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão 

Permanente de Justiça e Redação, no qual solicita a elaboração de parecer 

jurídico por esta Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº14/2023, de autoria do 

vereador Eliel Miranda, que “Dispõe sobre a identificação do número em terrenos 

baldios e dá outras providências.”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.
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5. O presente Projeto de Lei, conforme justificativa, busca 

facilitar a notificação e denúncias das mais diversas que ocorrem em terrenos 

baldios, principalmente, ao agilizar a ação dos órgãos de fiscalização. 

  

6. Analisando a legalidade e constitucionalidade da 

propositura sob o prisma da iniciativa, salvo melhor juízo, pode o vereador 

apresentar Projeto que cuide das normas de posturas urbanas, mormente quando 

não há efetivo custo a ser suportado pelo Executivo e tampouco cria regras e 

procedimentos de gestão administrativa em órgãos daquele Poder.

7. Assim, não há afronta à Carta do Estado de São Paulo no 

que tange à constitucionalidade formal subjetiva.  Isso porque, a propositura não se 

insere nas competências exclusivas e expressas que são reservadas ao Prefeito, 

conforme artigo 42, da LOM.

8. Diante do exposto, ao nosso sentir, é legal e constitucional 

o Projeto de Lei ora apresentado.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 07 de março de 2023.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=JY75VHKCE73U08A1, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: JY75-VHKC-E73U-08A1

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: J

Y
75

-V
H

K
C

-E
73

U
-0

8A
1

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=JY75VHKCE73U08A1,
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: JY75VHKCE73U08A1
		2023-03-08T09:55:51-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
	Assinatura




